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Comunitária do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal (TJDFT), baseada no tripé: educação para o 
Direito, formação de redes e mediação extrajudicial 
comunitária, coordenada pela juíza Gláucia Foley.

RJC – Esse projeto, então, foi a inspiração para 
criar uma nova proposta de atendimento às 
comunidades?
VV – Sim, a grande questão nessa iniciativa do  
TJDFT foi esclarecer tudo o que a Justiça pode fazer, 
que não se resume a judicializar. Para isso, o projeto 
começou por capacitar as lideranças comunitárias 
para formar os multiplicadores. O sucesso dessa ini-
ciativa da juíza Gláucia mereceu o Prêmio Innovare 
de 2005 e o Ministério da Justiça o elegeu como uma 
política pública de acesso à Justiça. Foram lançados 
editais para os estados e aqueles que quisessem ado-
tar o projeto receberiam um investimento inicial do 
Governo Federal, depois o próprio Estado daria con-
tinuidade. O Rio de Janeiro foi uma das unidades da 
Federação a aderir. O projeto-piloto seria na Cidade 
de Deus e no Complexo do Alemão. Assim começa-
mos, primeiramente, a fazer a parceria com o Pro-
grama Justiça Comunitária e com a Casa de Direitos, 
na Cidade de Deus, onde a proposta evoluiu muito 
bem, com a participação de 30 agentes comunitários 
com grande penetração na comunidade. 

Em maio de 2012, com a implantação oficial do 
CAIJF, começamos a atuar no Complexo do Alemão, 
até porque na Cidade de Deus a Justiça Comunitária 
estava indo muito bem, mas no Complexo precisáva-
mos ter uma atuação mais efetiva. Nesse período 
também fizemos parceria com os projetos Justiça Ci-
dadã e Justiça Itinerante, ambos do TJRJ, coordena-
dos pela desembargadora Cristina Tereza Gáulia. 

RJC – Como foi o início dos trabalhos na comunidade?
VV – Naquele mesmo ano, aconteceu um evento no 
Centro Cultural Justiça Federal voltado à questão 
das UPPs, do qual participaram diversos líderes co-
munitários. Uma dessas pessoas era a Lúcia Cabral, 
que atuava no Complexo do Alemão por meio da 
ONG Educap. Pensamos em fazer uma parceria 
com as lideranças para atuar dentro da comunidade 
e ficamos em contato. Em dezembro de 2013, con-
seguimos participar de um encontro no Alemão 
porque ela, como líder comunitária, convidou to-
dos os presidentes de associações de moradores. 
Nessa oficina, começamos a identificar as primeiras 
grandes questões, as dúvidas que as pessoas tinham 
em relação aos benefícios do INSS e até sobre a 
questão das entregas dos Correios, que não são fei-

tas na comunidade, o que certamente afeta as de-
mandas, que não chegam ao Judiciário. 

Em meados de 2014, tivemos a ideia de atuar em 
um espaço um pouco mais aberto, a Clínica da Fa-
mília Zilda Arns, que fica na via principal, sendo 
mais acessível. Nesse momento, a participação dos 
agentes comunitários de saúde como multiplicado-
res foi muito importante. Eles têm uma penetração 
grande na comunidade, atendem várias famílias e 
puderam nos trazer uma questão que jamais tería-
mos enxergado no processo judicial: o grande pro-
blema das pessoas no acesso ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) estava no CPF, documento que muitas 
famílias não tinham, muitas vezes por falta de re-
cursos. Para solucionar a questão, levamos a Receita 
Federal até lá para garantir esse serviço. Ou seja, é o 
que falamos sobre a formação de redes. A Receita 
Federal também tem ações de cidadania, nas quais 
leva esclarecimentos sobre direitos tributários, Im-
posto de Renda e também problemas relacionados à 
Justiça do Trabalho. Aliás, levamos também os co-
legas da Justiça do Trabalho até lá. 

RJC – Qual foi a resposta da população?
VV – No início, é claro que eles ficam desconfiados, 
mas depois a resposta é muito positiva. Agora, esta-
mos atuando em Ramos e adjacências. Ali o atendi-
mento é mais voltado aos usuários dependentes de 
álcool e drogas, e à população de rua. O mais im-
portante nessas experiências que temos com as pes-
soas adictas é perceber que eles participam, intera-
gem e nos dão um retorno positivo. Muita gente 
desconhece como a Justiça Federal se relaciona com 
a vida do cidadão comum. No entanto, é um ramo 
da Justiça que envolve questões como INSS e Im-
posto de Renda, ou seja, assuntos que fazem parte 
do cotidiano de todos. 

Temos realizado também ações em escolas, com 
alunos de sete a 12 anos, por meio de uma abordagem 
lúdica, usando até mesmo episódios do programa 
Chaves para que eles possam entender esses temas, 
ainda muito complexos para eles. Assim vamos crian-
do essa necessária consciência. Se fossemos mensurar 
o resultado do nosso trabalho em termos de judiciali-
zação, seria muito fácil, bastaria contar quantos pro-
cessos foram distribuídos. Porém, o nosso trabalho é
importante porque está mudando essa inversão que
aconteceu indevidamente. Antes de chegarmos à judi-
cialização, o correto é conscientizar as pessoas sobre
seus direitos para que elas possam tentar resolvê-los
sem precisar do Judiciário, para que tudo seja feito de
maneira consciente e cidadã.

Competência jurisdicional 
da Justiça Federal na ação 
de execução fiscal
Breve análise

Introdução

O presente estudo se propõe a expor su-
cintamente, mas de forma sistematiza-
da, a competência jurisdicional da Justi-
ça Federal para o processamento e 

julgamento das ações de execução fiscal propostas 
pelos entes federais.

A questão se torna relevante em razão das recen-
tes modificações legislativas que ampliaram sobre-
maneira as responsabilidades a cargo da Justiça Fe-
deral no que diz respeito a esta classe processual.

A ação de execução fiscal, prevista na Lei no 
6.830/1980 (LEF), se trata da demanda judicial 
destinada à cobrança, em juízo, da Dívida Ativa de 
titularidade de entes que detenham a natureza 
jurídica de Direito Público.

Ainda, a demanda judicial de cobrança de Dívida 
Ativa tem como objeto satisfazer uma crise de inadim-
plência – pretensão resistida – não só de tributos, mas 
também de valores de natureza não-tributária1.

Em linhas gerais, é oportuno salientar que o rito 
da ação de execução fiscal vem previsto de forma 
minuciosa em sua lei própria – a LEF – sendo-lhe 
aplicável, de maneira subsidiária, o Código de 
Processo Civil (art. 1o, “in fine”, da LEF).

Trata-se de demanda cujo título executivo é 
unicamente a certidão de dívida ativa, de natureza de 
título executivo não judicial, eis que lastreada em 
atuação administrativa e pré-processual a cargo do 
ente público credor.
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A propósito, assim dispõe o art. 784, IX, do 
Código de Processo Civil:

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:
(...)
IX – a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, correspondente aos créditos inscritos 
na forma da lei;

Ultrapassado este primeiro intróito, passam a ser 
analisadas, a seguir, as especificidades da ação de 
execução fiscal no que diz respeito à competência 
jurisdicional da Justiça Federal.

Competência jurisdicional da Justiça Federal 
para o julgamento de ações de execução fiscal 
propostas pelos entes públicos federais 

Para fins da verificação de competência jurisdicional 
em ações de execução fiscal, faz-se necessária uma leitu-
ra conjunta do texto constitucional, em seu art. 109, 
bem como da Lei no 5.010/66, que organiza a Justiça 
Federal de primeira instância e dá outras providências.

Com efeito, em uma primeira análise, é possível 
perceber que, tratando-se de ação proposta pela 
União, a competência é atribuída como regra à 
Justiça Federal de primeira instância, nos termos do 
art. 109, I, da Constituição da República2.

Quanto ao tema específico das execuções fiscais, 
afigura-se oportuna uma sucinta análise de direito 
intertemporal.

A Lei no 5.010/66, que rege a Justiça Federal de 
primeira instância, trazia previsão expressa de com-
petência delegada à Justiça Estadual para o julga-
mento de ações de execução fiscal propostas na sede 
do domicílio do devedor em localidade que não fosse 
sede de órgão da Justiça Federal. Esta previsão estava 
normatizada no art. 15, I, da referida Lei, concreti-
zando-se a possibilidade de competência delegada 
prevista constitucionalmente no art. 109, §3o, da 
Constituição da República. Assim, pode-se concluir 
que a referida previsão de competência delegada foi 
efetivamente recepcionada pela ordem constitucio-
nal instaurada pela Carta de 19883.

No entanto, a referida previsão normativa de 
competência delegada à Justiça Estadual para o 
julgamento de execuções fiscais restou expressamente 
revogada pela Lei no 13.043/2014, em seu art. 114 – 
assim, desde então, não mais se afigura possível o 
ajuizamento de execuções fiscais por ente federal 
perante a Justiça Estadual.

Neste ponto, registre-se, por oportuno, que, nos 
termos do art. 75 da Lei no 13.043/2014, “a revogação 
do inciso I do art. 15 da Lei no 5.010, de 30 de maio de 
1966, constante do inciso IX do art. 114 desta Lei, 

não alcança as execuções fiscais da União e de suas 
autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça 
Estadual antes da vigência desta Lei” (destacou-se). 

Assim, executivos fiscais ajuizados em âmbito 
estadual antes da revogação do art. 15, I, da Lei no 
5.010/1966 permanecem com seu trâmite na Justiça 
Estadual, havendo previsão legislativa expressa de 
perpetuatio jurisdictionis quanto às referidas ações.

De todo modo, com o advento da revogação 
mencionada, a conclusão óbvia é a de que todas as 
ações de execução fiscal ajuizadas por entidade 
federal, após o advento da nova lei, passam a ser 
processadas e julgadas exclusivamente por órgão da 
Justiça Federal, excetuadas aquelas já ajuizadas 
anteriormente à vigência da Lei no 13.043/2014.

Como último destaque, vale ressaltar o fato de 
que os juizados especiais federais não detêm compe-
tência para processar e julgar as ações de execução 
fiscal, conforme previsto expressamente pelo art. 3o, 
§1o, I, da Lei no 10.259 de 2001.

Competência territorial
Neste ponto do estudo, uma vez reconhecida a 

competência da Justiça Federal para o julgamento 
das ações de execução fiscal proposta por entes 
federais, afigura-se necessário responder à indagação 
sobre qual seria a competência territorial para o 
processamento dos feitos.

Com o advento do novo Código de Processo 
Civil, o ordenamento passa a prever um critério de 
competência territorial para as execuções fiscais, nos 
termos do art. 46, §5o, que dispõe que “[a] execução 
fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, no 
de sua residência ou no do lugar onde for encontrado”.

Embora a leitura do texto normativo indique não 
haver preferência entre as alternativas, há parcela da 
doutrina que entende haver uma gradação entre os 
critérios fixados pelo art. 46, §5o, do Código de Pro-
cesso Civil4. 

É interessante notar, como contraponto à posição 
indicada, que o texto normativo do Código de 
Processo Civil parece ter claramente optado por não 
dispor uma gradação entre o critério geográfico de 
competência, em sentido diametralmente oposto ao 
que ocorria na antiga previsão do Código de Processo 
Civil de 1973, em seu art. 5785.

Competência da Justiça Federal – Conselhos de 
Fiscalização Profissional

Adianta-se, desde logo, que os Conselhos de Fisca-
lização Profissional possuem a natureza jurídica de 
autarquia federal – à exceção da OAB, que possui na-
tureza jurídica sui generis – conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de In-

constitucionalidade no 1.717 MC, que teve como rela-
tor o ministro Sydney Sanches e foi julgada pelo ple-
nário do Supremo Tribunal Federal em 22/09/1999.

Sendo assim, de pronto, é possível concluir-se que, 
tratando-se de ação proposta pelos Conselhos de Fis-
calização Profissional, a competência jurisdicional 
para o julgamento do feito será atribuída, como regra, 
à Justiça Federal de primeira instância, nos termos do 
art. 109, I, da Constituição da República6.

Neste sentido, e tratando do regramento geral 
sobre o tema, o enunciado sumular de número 66 do 
STJ afasta qualquer dúvida a este respeito, ao dispor 
ser de competência da “Justiça Federal processar e 
julgar execução fiscal promovida por Conselho de 
Fiscalização Profissional”. 

Competência de outros ramos da Justiça
Vale registrar, ainda, que não se enquadram na 

seara da competência da Justiça Federal as seguintes 
demandas: execuções de multas trabalhistas – de 
competência da Justiça do Trabalho, conforme o art. 
114, VII, da Constituição Federal, após a Emenda 

Constitucional no 45 de 2004; e execuções de multas 
eleitorais – de competência da Justiça Eleitoral, nos 
termos do art. 367, III e IV, do Código Eleitoral. 7. 

Conclusão
A partir desta breve análise, o estudo se propôs a 

sistematizar, de maneira bastante sucinta, a compe-
tência jurisdicional da Justiça Federal em matéria de 
execuções fiscais.

Com apoio na doutrina e na jurisprudência, e 
tendo em vista as disposições legais e constitucionais 
que regem o tema, foi possível perceber que a Justiça 
Federal detém uma ampla competência para o 
julgamento das ações de execução fiscal.

Ganha relevo o fato, ainda, de que, com a Lei no 
13.043/2014, restou ampliada a competência dos juízos 
federais neste âmbito, uma vez que restou extinta a 
competência delegada aos juízos estaduais para que jul-
gassem execuções fiscais propostas pelos entes federais.

Com o presente estudo, espera-se que este tema, tão 
importante no cotidiano da Justiça Federal, possa rever-
berar para toda a comunidade jurídica e acadêmica.
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